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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuiçôes conferidas

pelo Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO|2023 através do PROGRAMA: 0010 - Programa dê Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural - AçÃO 2209:

Manutenção e Revitalização dos Espaços Públicos tais como Praças, Calçadas e

Meio-Fio etc; INDICA o envio de ofício ao EXCELENTíSS|ttrtO SENHOR PREFEITO

TAUILLO TEZELLI, sugerindo que elabore estudos com o pÍopósito de transformar o

Lote de Terras no í70-F contendo 27.422,98 m'? - Matrícula: 30.487, situado em frente

a Rua das Papoulas entre as Ruas das Petúnias e Laurindo Borges, no Jardim Cidade

Verde em um PARQUE MUNIGIPAL, e que este Parque contenha:

Conforme previsão na Lei de Diretrizes e Orçamento de 2O23, Programa

0002: Programa de Apoio Administrativo, Ação 2004: Manter as Atividades da FECAM;

lnstalação de APLilL!_ - Academia de Primêira ldade e Terceira ldade

lnstalação dê um parquinho lnfantil

Construção de uma pista de caminha no entorno do Parque
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Conforme previsão na Lei de Diretrizes e Orçamento de 2023, Programa: 0063

- Programa de Manutenção e Recuperação de Próprios Públicos - Zeladoria; Ação

2209: Manutenção e Revitalizaçáo dos Espaços Públicos tais como Praças, Calçadas,

Meio-Fio etc.
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Conforme previsão na Lei de Diretrizes e Orçamento de 2023, programa 68 -

Programa Fundação De Esportes De Campo Mourão.Ação 22,19 - Campo Mourão Mais Ativa.

Construção de uma quadra Poliesportiva

JUSTIFICATIVA:

A presente proposiçáo se faz pertinente, visto que o vereador foi procurado

por munícipes que já utilizam o local como refúgio para passar momentos de Lazer,

descontração e descanso em meio a natureza, e como já é rotineiro os mesmos estão

preocupados em preservar o local que contêm muita mata e mina de água.

Para Dumazedier (2000, p.34) o lazer "é um conjunto de ocupaçoes às quais

o indivíduo pode entregar-se de livre vontade, seja para repousar, divertir-se, recrear-

se e entreter-se, ou ainda, para desenvolver sua informação ou formação

desinteressada, sua participação social voluntária ou sua livre capacidade criadora

após livrar-se ou desembaraçar-se das obrigaçÕes profissionais familiares e sociais".

Os parques urbanos sejam históricos ou de projeto recente, são uma das

opções mais sustentáveis para combater a ilha de calor e a poluição. Como benefícios

agregados, reduzem a radiação ultravioleta, o ruído do káfego rodoviário e da

maquinaria, sendo um verdadeiro oásis para espécies tanto vegetais quanto animais.

As áreas verdes são um importante elemento de coesão social.

Com a Transformação da área em Parque Municipal, os munÍcipes obterá

mais uma área de lazeÍ paÍa desÍrutar com seus familiares, amigos e visitantes,

proporcionando aos mesmos, mais qualidade de vida e horas de descontração.

Para o nosso Município transformar o Lote de Terras 170-F em Parque

Municipal além de preservar os atributos naturais, será mais um local para o lazer da

população Mouráoense e de toda região, e assim contribuir para o desenvolvimento do

turismo em nosso Município.

Sala das Sessões do Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado do

Paraná, em 13 de Setembro de2023.
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2{ de agosto dê 2000.-Prot,no,l'12.110.-
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